
 
 

 

DECRETO Nº 12.178 DE 11  DE MAIO DE 2010 

 

Reduz o número de táxis no Ponto nº 12 –

União 

 

ROBERTO PEREIRA PEIXOTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 

uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo nº 

6.305/2010, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O número de táxis junto ao Ponto nº 12 – União, fica reduzido de 11 (onze) 

para 10 (dez) vagas, em virtude do falecimento do permissionário Armando Pereira de 

Godoy. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 11 de maio de 2010, 365º da elevação de Taubaté à 

categoria de Vila. 

 

ROBERTO PEREIRA PEIXOTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

CARLOS EUGÊNIO MONTECLARO CESAR JUNIOR 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

 

Publicado na Área Técnico Legislativa, aos  11 de  maio de 2010. 

 

MARIA ADALGISA MARCONDES CORRÊA 

GERENTE DA ÁREA TÉCNICO LEGISLATIVA 


